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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Formação Continuada para os servidores da educação, para lidar com situações de violência e acolhimento das vítimas implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de formação continuada para os servidores da educação, para lidar com situações de violência e acolhimento das vítimas implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação de um programa de formação continuada para os servidores da educação, com foco no enfrentamento de situações de violência e no acolhimento das vítimas no ambiente escolar. A iniciativa tem como objetivo capacitar professores, gestores e demais profissionais da rede para identificar, agir e oferecer suporte adequado em casos de violência, promovendo uma cultura de paz, respeito e cuidado nas escolas. A ação reforça o compromisso com a proteção dos estudantes e a preparação dos servidores para lidar com desafios sociais contemporâneos.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$
250.000,00

	1
	
	R$
250.000,00
0
	1
	
	R$
250.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo garantir recursos para a implementação de um Programa de Formação Continuada para os Servidores da Educação, com foco específico em situações de violência no ambiente escolar e no acolhimento humanizado das vítimas.
A realidade das escolas brasileiras, em especial nas redes públicas, tem demonstrado um crescente número de casos de violência, envolvendo tanto estudantes quanto profissionais da educação. Situações como bullying, agressões físicas e verbais, violência doméstica refletida no ambiente escolar e episódios de discriminação são cada vez mais recorrentes, exigindo uma atuação mais qualificada e sensível por parte dos profissionais que atuam nas instituições de ensino.
Neste contexto, é fundamental que os servidores da educação — incluindo professores, coordenadores pedagógicos, diretores e demais funcionários — estejam capacitados para identificar sinais de violência, intervir de forma adequada e acolher as vítimas com empatia e responsabilidade, sempre em conformidade com os princípios dos direitos humanos e das legislações vigentes, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei Maria da Penha.
A formação continuada proporcionará aos profissionais subsídios teóricos e práticos para atuarem com mais segurança e eficácia diante desses desafios, contribuindo diretamente para a construção de um ambiente escolar mais seguro, inclusivo e acolhedor. Além disso, investe-se na valorização do servidor público da educação, ao reconhecer a complexidade de sua função e oferecer suporte para o seu desenvolvimento profissional.
Dessa forma, a aprovação desta emenda representa um compromisso com a qualidade da educação, com a promoção da cultura de paz nas escolas e com a proteção integral de crianças, adolescentes e profissionais da rede educacional.




Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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